
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sâmpâio, n" 08, l" ândar, Centro, Souto Sosres - Bshia, CEP 46'990-000

CNPJ 13.922.554/0001-9E - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N'012/2025FMSIN

MODALIDADE: Inexigível, AÍt.74,1 daLei 14.133/2021 '

Data da Homolo gaçáo: 1410712025

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Saúde'

oBJETo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA A REALIZAÇÁO DE

nnviúO pREvENTIvA E CORRETIvA DO !'EÍCULO ONIBUS VOLARE v9L EX-

EURO V 2022,PLACARPR4F3s, PERTENCENTE AO FUNDO MI,'NICIPAL DE SAÚDE

õo üuNiôipio iouro 56ARES/BA, vIsAI\Do Â MANUTENÇÃo oa çARANTIA DE

FÁBRICA.

PROPONENTE: PEÇA FAÇIL VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA., iNSCTitA NO

CNPJ/MF n" 34.301.344/0001-i3, sediada à Av. Barros Reis, no 648, Arraial do Retiro,-Salvador -
Ba- Valor Global: Rs 19.055,59 (dezenove mil, cinquenta e cinco reais e cinquenta e nove

centavos).

DECRETO/GP N" 88, de 20 de Janeiro de 2025.

PÂN /c,o oos 
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Mateus a cto dos Anjos
Agente de Contratação

Maria ma Teixeira de Souza

1" Membro da equiPe de aPoio

José F lelra de Souza

2' Membro da equiPe de aPoio
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Srmpsio,0t CeDtro - Bshis CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-9t - Telefax: (Oxx7t 33392150 / 2128^.tI q

DOCUMENTO DE FORMALIZA Ão oe DEMANDA - DFD

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secretária M. de Saúde

Setor Requisitante
(U n id!de/Setor/DePto)

E-mail:

Secretária Municipal de Saúde

secsaude@soutosoares.ba gov br

Telefone: (75) 3339-2128

Servidor responsável pela 
Selma Vieira de Souza

Demanda

2.IDENTIFICAçÃO DA DEMANOA

2.1 TIPO DO ITEM

(x) sERVIÇO

.( )Y4]ER|AL_

Com a conÍataçao Ae empreiá autorizada pãla fabriánte Volare, espera-se alcançar os seguintes

resultados:'--.- 
Éi"""r"ção da garantia de fábrica do veículo, uma vez que os serviços seráo executados

.z.z oescnçÃo suclNTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELIUINAR)

CoNTRATAÇÃO OE EMPRESA AUTORIZÂOA PARA A REALIZAçÃO DE FE-Y|S{9 PREVENTIVA E

õõiiieirüe Do vEicULo orirrius voúnE vsL Ex- EUR. v 2022. PLA'A RPR4F35'

pERTENcENTE Ao FUNoo rtrrirü'crãÃu ôÉ sÁúoe Do MUNIcíPlo souro soAREs/BA' vlsANoo'

i úÁHÚrençio oA GARANTIA DE FÁBRlcA'
.2.3 

JUSTFÉATIVA óA NEêESSIDADE DA CONTRATAçáO-_
,õõrusoenalróô o PLANEJAMENTo ESTRATÉGIco, sE FoR o cASo

Trata-se de um veículo essencial para o transporte de pacientes e usuários dos serviços públicos de saúde

do município, em êspeciat p"r" o'"úàirn"nto a demandas de média e alta complexidade, realizadas eml

outros centros urbanos. A conserváiáo e o pfeno tuncionamento do reíerido veículo são fundamentâis para

; continuidade dos serviços de saÚde prestados à população local

Considerando que o ônibus ainoa ãe 
'eúntra dentro do período de garantia de fábÍica, é imPrescindível

ü;;;;ilil0às preventivai e corretivas sejam reàlizadas por empresa autorizada, conJorme as

Jiúe*iàr Oo ÍaÉricanie, de moào a preseryar a garantia contratual e êvitar a perda de cobertura por

eventuais defeitos de fabricação
Dessa forma, justiÍica-se a contrataçáo de empresa autorizada Pela montadoÍa- Volare' devidamente

habilitada gaÍa rcaliza( o" ."rtçà" né"""sários com o uso de peças oÍiginais e máo de obra qualificada,'

seguindo o plano de manutençáo indicado no manual do fabricante'

A adoçáo dessa medida u,r", 
"inàr--ã.."gurar 

a eficiên_cia, .durabilidade 
e segurança operacional do,

,!ãri.i-ãre, J" evitar prejuÍzoJ âàirãrió-ão, manutençóes Íuturâs mais onerosas, em decorrência da

perda da garantia. _..^-.Ã^ ^Â-.r^ -.+â iá.riêr
Anteoexposto,evidencia-seointeressepÚbliconacontrataçáoemquestão,sendoestaindispensáVel
pàià o aodquaoo tuncionamento da frota vinculada à saúde municiPal'

.Z.I NESUI-TIOOS A SEREM ALCANçADOS COM A CONTRATAçÃO



ESTADO DA BAHIA . SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José sampsio, 0t Centro - Bshia cEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2l2t

conforme as normes técnicas e padÍÕes êxigidos pelo Íabricante;
o Execuçáo adequada e segura da manutenção preventiva e corretiva, com uso de peças originais e

mão de obra especializada, assegurando a qualidade dos serviços prestados;

. Aumento da vida útil do veículo, por meio da manutenção correta e dentro dos prazos estipulados
pelo manual do fabricante,

. Reduçáo de falhas mecânicas e quebras inesperades, promovendo maior conÍiabilidade e

disponibilidade do Ônibus para o tÍansporte de pacientes;
. Evitar custos Íuturos elevados com reparos decorÍentes da perda de garantia por manutenções

realizadas de forma inadequada;
Tais resultados reforçam a importância da contrataçáo de empresa autorizada, assegurando não apenas al

conformidade legal e técnica, mas também a proteção do investimento público realizado com a aquisição

do veículo.

2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AOUISIçÃO OU CONTRATAçÃO

(x) ALTO
( )MÉDro
( ) BA|XO

2.6. PREUSÃO DE OATA DESEJADÂ PARA ASSINATURA DO CONTRATO

14 d; Julho de 2015, tendo em vista que o veiculo já se encontra dentro da empresa para realizaçáo de

orçamento e vistoria da manutenção
Srg"r" r" ainda a contratação da empresa: PEÇA FAçI_L VE|CULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA '

,iãÀ" no CNPJ/MF n" 34.3ói.344/0ooi-73, sediada à Av. Barros Reis, no ô48, Arraial do Retiro,-Salvadorl

:2.7. VINCULAçÃO OU DEPENDÊNCIA com a contratação de outro objeto para sua execuÉo, visândo al

.determinar a sequência êm que os respeclivos procêdimentos licitâtórios serão reâlizados

z.e. tXorCAçÃO DA CORRELAçÃO ENTRE A AQUISIçÃo/CONTRATAÇÃO E O PI-ANEJAMENTOI

ESTRATÉclêo Do sEToR ou ÓacÃo, se o caso;

Náo se aplica

Nâo se aplica

3. 1ND;CAçÃO Bo MEMBRO DA EQUIPE oE PI-ANEJAMENTO E SE NEçESSÁR;O O RE5PONSÁVEL

PELA FISCALIZAçÃO

Gestor: Uilian Souze Silva - Gestoide Contratos
Fiscal da Secretaria: Ângela Lelis de Oliveira Barreto - Matrícula no 581, conjuntamente com a

Procuradoria JurÍdica.

4. RESPONSÁVEL PELO FORilUúRIO DE PI-ANEJAMENTO DE CONTRATAçÔES PCA

Submeto o presente Formulário Para avaliação e Providências

Souto Soares, em 14 de Julho de 2025

d['ru.!rÇr
Selma Vieira de Souza

- Ba, autorizada da marca.

áQ:,
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 0E Centro - Bshia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000t-9E - Telcfrx: (0xx75) 33392150 / 2r2E

Sec. Municipal de Saúde
Responsável pela Formalização do Planejamento
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAT

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahiâ CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/fi)01-98 - Teleíax: (0xx75! l3l92L5o I zLzB

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares,/ElA'

Assunto: Informação de dotação orqamentária

Prezado Seúor,

Atenciosamente,

Veúo através deste SOLICITAR para os fins de demonstração da compatibilidade da previsão de

recnrsos orçamentarios, com bas e no an.'72,IV da Lei 14.133121, pala aaqelya-dlpr::edimento
de inexigibilidade de licitação tendo c-omo objeto a -CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA

AUTORiZADA pARA A REALI2AÇÃg DE REyISÃO PREyENTIyA E CORRETIVA

íO vrÍCur,O ONTBUS yOLARE v9L EX- EURO v 2022, PLAC^ RPR4F35,

PERTENCENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MTJNICÍPIO SOUTO

SOARES/BA, VISANDO A MANUTENÇÁO O.I GARANTIA DE FÁBRICA.

Souto Soares/BA, 14 de Julho de2025.

sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e considerações.

t
Selma Vieira de Souza

Secretária MuniciPal de Saúde
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 CentÍo - Bahia CEP - 45990{00

CNPJ 13.922.554/OOO1-98 - Teleíax: (Oxx75) 33392150 / 2128

Ilma, S/,

Selma Vieira de Souza
Secretária MuniciPal de Saúde
Assunto: Informação de dotação orçamentária

Prezada Senhora Secretária,

Souto Soares/BA, 14 de Julho de2025.

Atenciosamente,

Jailso de SouzaSantos

Veúo através deste informar para os fins de demonstração da compatibilidade da

previsão de recursos orçamentáLrios, com base no e(Í. 72, IV da Lei 14.133121, paJa a

àb"*rru de procedimento de inexigibilidade de licitaçào tendo como :!j:to^:
CONTRATAbÁO OT EMPRESA AUTORIZADA PARA A REALIZAÇAO DE

REVISÁO PTÚWXUVA E CORRETTVA DO VEICULO ONIBUS VOLARE

V9L EX- EURO V 2022, PLACA RPR4F35, PERTENCENTE ÂO FT'NDO

MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO SOUTO SOARES/BA, VISANDO A

MANUTENÇÁO DA GARÂNTIA DE FÁBRICA, que as despesas para atender a

presente solicitação da demanda, em caso de êxito encontram-se amparadas pelo seguinte

detalhamento:

Dotação Orçamentária: ORGÀo: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TINIDADE: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AÇÁo:2158
Elementos de Despesas: 3.3.90'39'00.00

Elementos de Despesas: 3.3.90.30.00.00

Fontes de Recursos: 1500

I
n

Departamento de Contabilidade
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000r-98 Telefax: (0xx75) 33392150 12128

TERMO DE REFERÊNCIA

r. OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE REVISÃO

PREVENTIVA E CORRETIVA DO VEÍCULO ONIBUS VOLARE VgL EX- EURO V

2022, PLACA RPR4F35, PERTENCENTE AO FI.INDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO

IVÍI,NICÍPIO SOUTO SOARES/BA, VISANDO A MANUTENÇÃO OE CERANTIA DE

FÁBzuCA, conforme as diretrizes da Lei n'14.13312021-

1.l.ESCOPO DOS SERVIÇOS

A presente contratação tem por objeto a execução de serviços de revisão preventiva e corretiva

no veículo ônibus Volare v9L EX - EURO Y, ano 2022, placa RPR4F35, peíencente ao

Fundo Municipal de Saúde do Município de Souto soares,/ElA, conforme diretrizes do

fabricante, com o objetivo de manter a validade da garantia de fábrica'

Os serviços a serem prestados pela empresa autorizada devem compreender, no mínimo:

l. Revisão preventiva programada, conforme o plano de manutenção do fabricante'

incluindo:

o verificação e troca de óleos e fluidos (motor, freio, direção hidráulica" transmissão, etc.);

o Substituição de filtros (óleo, combustível, ar, cabine);

oVeúficaçãoeajustedossistemasdefreio,suspensão,direçãoetransmissão;

o verificação do sistema elétrico e eletrônico (painel, faróis, lantemas, bateria, etc.);

o Inspeção geral do sistema de ar-condicionado;

o Avaliação de pneus e sistema de rodagem;

o Atualizações de software ou reprogramações, quando aplicáveis;

o Registro de todas as intervenções em sistema homologado e carimbo no manual de

garantia.

2. Serviços corretivos, caso constatadas falhas ou necessidades de substiruições,

compreendendo:

o Diagnóstico e coneção de falhas mecânicas, elétricas ou eletrônicas;

o substituição de peças danificadas, com uso exclusivo de peças originais de fábrica;

o Emissão de relatórios detalhados sobre os serviços realizados e peças aplicadas.

1
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 Telefax: (0xx75) 33392150 12128

3. Serviços prestados exclusivamente por empresa autorizada Volare, com profissionais

capacitados e equipamentos compatíveis com os padrões técnicos do fabricante.

4. Garantia dos serviços executâdos e peças substituídas, conforme prazos legais e

orientações do fabricante.

5. Emissão de nota fiscal com detalhamento dos serviços e peças, vinculada ao CNPJ do

Fundo Municipal de Saúde.

A execução dos serviços deverá ocorrer em pÍazo acordado previamente entre as partes,

considerando a urgência e a impoÍância do veículo pala o transporte de pacientes no âmbito

da saúde municipal.

2. JUSTIFICATIVA

Trata-se de um veículo essencial paÍa o transporte de pacientes e usuiirios dos serviços

públicos de saúde do município, em especial para o atendimento a demandas de média e alta

complexidade, realizadas em outros centros uÍbanos. A conservação e o pleno funcionamento

do referido veículo são fundamentais para a continuidade dos serviços de saúde prestados à

população local.

considerando que o ônibus ainda se encontra dentro do período de galantia de fábrica, é

imprescindível que as manutenções preventivas e corretivas sejam realizadas por empresa

autorizada, conforme as exigências do fabricante, de modo a preservar a garantia contratual e

evitar a perda de cobenura por eventuais defeitos de fabricação.

Dessa formq justifica-se a contratação de empresa autorizada pela montadora Volare,

devidamente habilitada para realizar os serviços necessários com o uso de peças originais e

mão de obra qualiÍicad4 seguindo o plano de manutenção indicado no manual do fabricante.

A adoção dessa medida visa, ainda, assegurar a eficiência, durabilidade e segurança

operacional do veículo, além de evitar prejuízos ao erário com manutenções futuras mais

onerosas, em decorrência da perda da gaÍantia.

Ante o exposto, evidencia-se o inteÍesse público na contratação em quesüio, sendo esta

indispensável para o adequado firncionamento da frota vinculada à saúde municipal.

3. ENQUADRAMENTO:

2

Artigo 74, inc. I, da Lei no 14.133/2021.
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Centro - Bahia CEP - 46990-000
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4. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:

A presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de licitação, com base no

arr. Aí. 74, I da Lei N' 14.133/2021: ArÍ.74. E inexigível a licitagão quando inviável a

competição, em especial nos casos de: I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de

gêneros ou contratação de sewiços que só possam ser fomecidos por produtor, empresa ou

representante comercial exclusivos[...].

§1" - Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá

demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de

exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que

o objeto é fomecido ou prestado por produtor, empresa ou repÍesentante comeÍcial exclusivos,

vedada a preferência por marca específica.

A empTesa PEÇA FÁCIL VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA., inscTita no CNPJ

n" 34.301 .34410001-73, com sede à Av. Barros Reis, n'648, Arraial do Retiro, Salvador- BA,

foi escolhida para a execução dos serviços de revisão preventiva e corretiva do veículo ônibus

Volare V9L EX - EURO Y, ano2022, placa RPR4F35, peÍencente ao Fundo Municipal de

Saúde de Souto Soares/BA.

A escolha da referida empresa se justifica pelo fato de que a PEÇA FÁCIL VEÍCULOS é

empresa autoúzada pela fabricante Volare, conforme Declaração anexada ao processo,

constando na rede credenciada de assistência técnica autorizada, conforme critérios

estabelecidos pela própria montadora. Sua atuação está em conformidade com os padrões

técnicos exigidos, com equipe capacitada e utilização exclusiva de peças originais, o que é

imprescindivel para a preservação da garantia de fábrica do veículo em questiio.

Além disso, a empresa atende plenamente aos requisitos legais e técnicos necessiírios à

execução do objeto contratado, possuindo experiência comprovada e estrutura compatível

com o porte e a complexidade dos sewiços demandados.

Dessa forma, a contraração da empresa PEÇA FÁCIL VEÍCULoS, PEÇAS E SERVIÇOS

LTDA. demonstra-se a medida mais adequada, eficiente e segua" considerando o interesse

público envolvido, a necessidade de continuidade da prestação dos serviços de transporte de

saúde e a obrigação de manutenção das condições da garantia contratual do veículo.

J

5. SANÇOES ADMINISTRATIVAS



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAUDE
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 Telefax: (0xx75) 33392150 12128

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela

Lein" 14.13312021.

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E HABILITAÇÁO

Para fins de contratação, a empresa prestadora dos serviços deverá atender aos seguintes

critérios de seleção e habilitação, a fim de garantir a legalidade, a qualificação técnica e a

compatibilidade com as exigências do fabricante:

I- comprovação de que a empresa é oficialmente autorizada pela montadora volare para

realização de serviços de manutenção pÍeventiva e corretiva em veículos da marc4 por meio

de:

. Declaração ou certificado emitido pela própria montadora;

II - Regularidade Jurídica e Fiscal;

III - Proposta Técnica e Comercial

IV - Atendimenro ao Objeto

. A contratada deverá realizar todos os serviços em conformidade com as normas da

fabricante Volare, utilizando somente peças originais e seguindo o cronogramade manutenção

indicado no manual do veículo, sob pena de invalidação da garantia'

7. CONTRATO

O contrato terá vigência aÍé 1410912025, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 e

107 da Lei n' 14.13312021.

8. DAFISCALIZAÇÃODOCONTRATO

ACoNTRATANTEexerceráaFiscalizaçãodaexecuçãodoobjetodoCoNTRATo'

mediante pessoal especializado, conforme decreto ' 05312025 designado para tal fim' sem que

reduza, nem exclua a responsabilidade da CONTRATADA'

Esta Fiscalização será exercida, no exclusivo interesse da Administração, sendo que na

ocorrência de qualquer irregularidade, não deverá o fato importar responsabilidade do Poder

PúblicoMunicipal,oudeseusAgentesdePrepostos,salvoahipótesedesercaÍacterizadaa

omissão destes.

4
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g. DASOBRIGAÇÔES

Obriga-se a CONTRATADA:

a) ser legal e financeiramente Íesponsável por todas as obrigações para a execução dos

serviços inclusive despesas com transporte e os compromissos contraidos com terceiros, para

a execução deste contrato, bem como pelos encargos trabalhistas, previdencirírios, fiscais,

securitários, comerciais e outros afins, a ele não se vinculando a GoNTRATANTE a qualquer

título, nem mesmo ao de solidariedade;

b) assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou

a terceiros decorrentes dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na execução do

objeto deste contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompaúamento feito pela

CONTRATANTE ou Por seus PrePostos;

c) assumir a responsabilidade total pela execução dos serviços, objeto deste contrato, bem

como também dos eventualmente executados poÍ seus subcontratados;

d) refazer todo e qualquer serviço condenado pela fiscalização da c0NTRATANTE, após a

devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final;

e) executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou normas

exigidas, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infiaestrutura necessária a

execução dos serviços;

f) honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações da Lei, ficando

declarado que o pessoal empregado pela CONTRATADA não terá neúum vínculo juídico

com o CONTRATANTE;

g) permitir ao servidor credenciado pelo GoNTRATANTE fiscalizar, recusíll, mandar fazer

ou desfazer quaisquer serviços que não atender as especificações do objeto, observando as

exigências que lhe foram solicitadas;

h) comunicar ao GoNTRATANTE qualquer anormalidade que interhra no bom andamento

dos serviços, objeto do presente contrato,

9.2 Obriga-se a CONTRATANTE:

a) Disponibilizar local adequado pa,]a rcalizaçdo dos serviços ora contratadosi

b) Dar todo apoio administrativo necessário execução do objeto deste contrato;

c) Efetuar os pagamentos ora pactuados.

5
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CI\PJ 13.922.554/0001-98 Telefax: (0xx75) 33392 150 I 2128

Parágrafo Primeiro: Ao coNTRATANTE são asseguradas as prerrogativas prescrítas no aÍ.

104, incisos I, II, II], IV e V da Lei n" 14.13312021, bem como se recoúece o direito da

Administração de rescindir o contrato nos termos do art. 104 da mencionada lei, ressaltando-

se que esta, quanto as cláusulas econômico-financeiras e monetiirias, não poderá alterá-las

sem prévia concordância do CONTRATADO.

d) assumir a responsabilidade total pela execução dos serviços, objeto deste contrato, bem

como também dos eventualmente executados por seus subcontratados;

e) refazer todo e qualquer serviço condenado pela fiscalização da coNTRATANTE, após a

devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final;

f) executar os serviços objeto deste contÍato de acordo com as especificações e/ou normas

exigidas, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura necessária a

execução dos serviços;

g) honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações da Lei, ficando

declarado que o pessoal empregado pela coNTRATADA não terá nenhum vínculo jurídico

com o CONTRATANTEI

i) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento

dos serviços, objeto do presente contrato;

10. VALOR

A presente proposta se apresenta com valor global de R$ 19'055,59 (dezenove mil, cinquenta

e cinco reais e cinquenta e nove centavos)

11. PREVISÃOORÇAMENTÁRrA

Doração orçamenária: oRGÃo: 3 - FIINDo MLMCIPAL DE SAÚDE

I,]NIDADE: 02.05.02 - FI]NDO MI]MCIPAL DE SAÚDE

AÇÃo:2158

Etementos de Despesas: 33.90.39.00.00

Elementos de Despesas: 33.90.30.00.00

Fontes de Recursos: 150{)

6

12. DISPOSIÇÕES FINÀIS



,t
§I *:,

ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 Telefax: (0xx75) 33392150 12128

Quaisquer dúvidas e esclarecimentos poderão ser solicitados à Secretaria Municipal de Saúde

de Souto Soares, responsável pelo acompanhamento da execução do contrato. O não

cumprimento das obrigações pactuadas sujeitará a empresa as penalidades previstas na

legislação vigente.

Aprovo o presente termo de referência.

Souto Soares, l4 de Julho de 2025

1 ,i
Selma Vieira de Souza

Sec. Municipal de Saúde

7
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DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ref.: Inexigibilidade de Licitação

Senhor Prefeito,

Através da presente, solicito a AUTORIZAÇÃO para procedeÍrnos com a inexigibilidade de Licitação,

objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE

REVISÃO pREVENTIVA E CORRETIVA Do VEÍCULO ONIBUS VOLARE v9L EX- EURO v

2022,ILACARPR4F35, PERTENCENTE AO FLINDO MuNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

souTo soARES,tsA, VISANDO A MANUTENÇÃO Oe CaR/,NTIA DE FÁBRICA.

Informo que mediante proposta apresentada pela referida empresa, o valor total para a contatação é na

ordem de R$ 19.055,59 (dezenove mil, cinquenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

para tanto, as despesas conerão por conta da seguinte classificação orçamentiíria, com saldo

orçamentario suficiente para o lastro das despesas, conforme oficio do Setor de Contabilidade:

Dotação Orçamentária: ORGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AÇÃo:21s8

Elementos de Despesas: 3.3.90.39.00.00

Elementos de Despesas: 3.3.90.30.00.00

Fontes de Recursos: 1500

Elaborados os documentos basilares para a contratação almejad4 encamiúo também toda a

documentação encaminhada pela empresa PEÇA FAÇIL VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS

LTDA., inscrita no cNPJMF n'34.301.344/0001-73, sediada à Av. Barros Reis, n" 648, Arraial do

Retiro, salvador - Ba, entendidos como cumprimento a habilitação e qualificação mínima da mesma,

considerando a natureza do objeto.

Souto Soares/BA, 14 de Julho de2025.

..
.+É«lJ:1 U.l,.+-a & Íxra<
Selàa Vieira de Souza

Secretária Municipal de Saúde



ffikp ORçAMENTO Nro.:33898 Contato Nrc.: 1024Of Página: 1

Gârado por: ROBENILSON GOMES OIAS

PECA FACIL VEICULOS PECAS E SÊRVICOS LT Mecânico que Elaborou:
BARROS REIS. .648 Crdade; SALVADOR

Telefone i 71 ) 35036244 E-Mail nÍe@pêcaÍacil com

c N.P J 34301044000173
lnsÇflÉo Estadual 29907076 ORÇAMENTO ABERTO

UF, BA

Data do Orçamento.

Data de Validade'

14t0712025

13t08n025

Dados do Cliente

Cl€nle 4571 CNPJ r0 367.02í0001-81

Nome' FUNDO MUNICIPÀL OE SAUoE OÉ SOUTO SOARÉS

Énoeíeçc JCSE SAÀ1FÂrO 06

Compl€r'snlo ANôÂR

Balím

Cidade

CENTRO
46990000

SOUTO SOARES
75 33392150

UF SA

Râmâl

Dados cio Veiculo

Cnâssi g3PBSBS31NC067971 Píacá

MO,dêIO ONIBUS VOLARÉ VgL Ê., . É'JRC V
RPR4F35 KM mêdiãl 5983 Âno Fab

Kl,l alÉ| 1 7a 1 0O Âno Mod

2022
2022

Cod Frota

ozla \teúe 220?12023

Ccí.
BRÂNCÂ

oados do Consullor

Nomê ROBENILSON GOMES DIAS rserone É.marl

SolrcrtaÉe5
1 REV]SÂO 170 MIL (M

0escí,Éa

Êii_Rir :EPAR.IOCR

. |IRO;E ÀR SEC!,{CÀR O

60070c174300P

FrLrRc 3E:Ê DRr\:ipÀ.
6ô?5úC116:C05

ar,.TR.j c: ciME!J- vEl
6a 2?00 r a8 ]c! 3

À\EL Câtri5 CÀeÍEE

5aa2cca

1C30r Ji,{út 0ug

oLEO MOÍCR EuÊO vr t5.t40 a{ r
!c3c1100190c5

ÀD,lvar HÁvcli\E ÀLC :0r5!

220í J 000

AGUÂ DESr.li\ERÂllZÂDÁ 1 i'-
ri02500 r61ôco3

<rr .tLrR!_,s o.!Eo a coM6L srr!:L

GD úr ljirl lia

R 9951 ra'l

R t6:03 1 00

R 6ôa8, !ir.

B 5<04 :1Úa

B 37oi ê0c

R 60026 104

,jLr vrÍ un!: (.'!í

249 0l] I Ca

tS5.Cç I CC

2{n a:l 1 }'

SUD Toiel 3E 0i)

% Desc VlÍ O€sc Vlí iPl

0 00 0.o0 0 00

000 c00 000

0 00 0.00 0 00

0.00 0.00 0.00

!úc 000 crc

c.ú0 0 c,0 000

0 c! 0.c0 0.0i

o.co 0.00 0,0c

0.00 0.00 0.00

000 000 00c

?, lJesc v!Í Desc vlr rPl

0.00 0.00

0.00 0.00

0.00 c 00

000

Se.vrÇc
Desc.çá.

lCtlS Ret

0.00

0.00

0.00

0 íJ0

000

c.cí)

0.00

000

000

000

lCfr!S Rel

0.00

0.c0

000

0.00

VlÍ Totat TnD

113 14

99 85

162.03

56..87

29 99

10 00

534 0C

296.ôO

13,75

800.26

vrÍ Íota! rÍb

141- .tÃ

395 00

249 00

a 210 89

Vk Tolat Trib

684,20

À.!I\H^MÉI.I'T.C E EALÁNCEÀVEN]'

!i! 85r !c ÀapEFErCrMEl..rC

GD vir r.lrrt Ôtd

g :!42 l! I an

% Oêsc MÍ D€sc

0 00 0.00

M. iPi

000

rCMS Ret

000

Í-gaaoro44roool -73
recr PÁol vticut os PEAS' : lERVIÇog LID

AV. 8Àf,ROS RElS,618' lRnAlAl

ROBENILSON GOMES OIAS

oo RÉTIRO - CEP 103t0'010

SALVADOR.B' J

; VfRiFlCÂF:RElÔS

DesürÉo

[,



ffikpa ORçAMENTO NÍo.:llilEg8 Conteto Nro.: 10240( Págrna. 2

cerâdo por: ROBENILSON GOMES 0lAS

PECA FACIL VEICULOS PECAS E SERVICOS LTMecánico que Elaborour
EARROS REIS. 648 Cidade SALVADOR
Telefone. ( 71 ) 35036244 E-Marl nfe@pecaíacil.com
cNPJ 34301044000173
lnscflÇào Estadual 29907076 ORÇAMENTO ABERTO

UF] BA

Data do Orçamento

Data de Validade

14tO7 t2025

1 3/08/2025

Dados do Chent€

chenrê 15'7t cliPJ 10 367 02510001-81
riome FUNDO TJUNTCI.ÂL DE SÂUOI DE SOUTC SOAR=S
Endêíeçô JOSE SAMPAIO 08
Compt€menD ANOaR

Serrro:

CEP

Cdade

CENTRO
46990000

SOUTO SOARES
75 33302150

UF BA

R6mai

Dados do Vêiculo
Chássi93PB9&S31NC067971 plecâ RPR4F35
Modêrô ONIBUS VOr-ÁJiE Ygl EX , ÉURO V

Kl,, nÉ0Ét
i(M aluel

5983 Âno Êab

174100 Ano Mod

2022

2022
Coó Frola

oata venda 22to2Qa23
CoÍ
BRANCA

Dados do Consultoi
r.roÍnê RoBENTLSÔN GOr,4ES IllÂS E mâÍ

1 \JERIFíC-AR FREIOS

Descr,Éo
ôc ! oloia37ccÇ
.RÉBITE 1,''- T

Sü3Sr LCriÁS D Ál\MÀ

SUBS']'!CNÀS TRÂS5,f,À

5 VERIFICÁR ELEV-Â.OR IiÂO FUNC joNÁ

GD Vk. Unú Cld

I 4 96 r,{C !C

SD VIr U^r! atd

219 0a a a,a

24. t)'. l AA

Sub,Totar 148 0O

% Desc Vlr Oesc

0.00 0 00

% Desc Vlr. Desc

000 000

0 00 0.00

0.00

ICMS RêI

0.00

ICMS ReI

c00

ô.m

000

134 'r0

\4r Tolal

747 AO

7.7 0O

?.31?.60

000

Tob

TÍrb)escrlÇâo

1i?*

ELE'ia:r9,?

DescnÇâo
60090016€,6!!e

5!l?0! r 092ccl

SO vk Un,t ,lr.

B 818ô 43 r Ca

B lia5Er lca

GO Vl, Unrt Old

149 00 12 to

Sú! Iorai 14 0C

'í Desc Vl. Dêsc

0c0 000

0n0 000

% 0e6c Vlr Oesc

0.00 0 00

000

ICMS Rêr

000

0.c0

ICMS Rel.

0,00

0.m

VlÍ Íotal

I388,?3

1t55.87

MÍ Tolel

2 g8a 00

12 532 10

000

0m

\4r lPl

Ínb

Trib

acNVEes!.i 2.1, 1l! jir.:

Totâl oe§contc,tes Peç3s
Ío!àl De3coni. dos Sereços

0.00
0.00

fo(ôl0as Peças

Tolal dos Seívrços
Íotâl Liqudo óo OrçaíÍleôto

PCC (.)

iSS Rendo (-)

5 873,0O

19 055 59

0.00

0.00

000

13 t82 59

Eatarcea/ooo1-23
psa rÁcr vticulos P€cAs

E SERl'',]çGq LToÀ

AV. 6ÂÊR0S R:ls,ári - aRRAlAl

00 RETIRo . cEP. a03l0-0t0
L- SAIYADOR.E' )

ROBENIÍ6ON GOITJS D A§

liv



FEfugn* ORçAMENTO Nro.:33898 Contato Nro.: 102/t0( Págrna 3

Gerado por: ROBENILSON GOMES DIAS

PECA FACIL VEICULOS PECAS E SERVIaOS LTMecânrco que Elaborou
BARROS REIS 648 crdad€. SALVAC0R
TeleÍone i 71 ) 35036244 E-Marl nle@pecâfacil.com

cNPJ 34301M4000173
rnscriÉo Esraduar29907076 oRÇAMENTO ABERTO

UF BA

Data do Orçemento

Data de Vafidede

14t07 t?0?5

13t08t2025

Dados do Ctente
Cr'enre 4574 3NPJ 10 367 025/0001-81
Nome FUNDO MUNTCIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOARES
Ê.dereÇô ,rOSE SÂtlPÂiO 08

acmpiêmenlc ÀNOÂR

Bâkío

CEP.

Cdade
Foar€

CENÍRO
169$000
SOUTO SOARES
75 33392r 50

UF BA

Ramal

Dados do VeÍculo
Chassi.93PB98S31NCm7971 Placá RPR4F35
Modelo ONIBLJS VOLARE VgL EX , EURO V

KM rÍÉdiel 5983 Anô Fab.

KM aluâl 174100 A_íro Mod 2022

Co<, Frotà:

OaÍa veúa . 221aa2023
Cor.

BRANCÀ

Dados do Consultor
Norne RCBENILSON GôMES DIAS 'l'eieÍone

E-mari

"'45 p6Çes cdn um aglenscc nâ quanlrdâóe srgnrÍc
E,,l,Ega ma s .ápido '_

a 4úe nàc Iemos êÍn nosso estoque Câso aprovado o orçámenlo verificâÍêmôs o orazo c,e

"o oíÇarnento eslâ sljêrto a alteíaçóes âo decoi'rer do processâ Pors alguas elemênlos pressaÍão passaÍ poí lestes a9ór a substtlurÇâo da§
çeças oiàde§ no (,,Çámenlo"

Eslâmos à disposçâo para p.:ssrvers negooaçõ€s .

NÍo Oias Valor

0,00

aslanor dê a.orJD .{)rr c íÍ€§snr6 orçámento autoízo{âhosl a erecuÇâ. dos s€rviç5s óesaJfos eôma
aonár.noiamos) a ío..nâ óe p4arn€6tÉ do(s).rçâm€nlo(s) 33898 des.ntã a seguir

SÂLVADOR 1í óe JiJtFo @ 2025;

ROBâ.IILSON GOI,,!€S DiÂS

6agor oaa/oool -7s
prü rÁcu. viiculos PfcAs

E SER! icog '.iDl
AV. 6ÀP,.R0s REIS ôi3 -Ànf,^|Al

00 RET|Ro. cEP. {03t0-0t0
r- !IIyADOR'B' )

FUNDo MUNrctpaL DE scuoE oe sourô solnes

ROEENILSON GOMES OIAS

ConoÇáo oe PSgaílefllo
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DECLARAçAO

MARCOPOLO S.A,, pessoa jurídica de direito privado com sede

na Avenida Marcopolo, no 280, bairro Planalto, inscrita no CNPI no

88.611.835/0001-29 e unidade industrial na Avenida Rio Branco, no 4889,

bairro Ana Rech, inscrita no CNPJ no 88.611.835/0008-03, ambas em

Caxias do Sul/RS. neste ato representada na forma de seu Estatuto Social,

declara para os devidos fins de direito, inclusive para informações junto a

órgãos Públicos em geral, que a PEçA FÁCIL vEÍcuLos PEçAS E

SERVIçOS LTDA., inscrita no CNPI no 34.301.044 /OOOL-73, com sede na

Avenida Barros Reis, no 648, bairro Arraial do Retiro, CEP 41.204-025,

Salvador/BA, é CONCESSIONÁRIA da Marcopolo. comercia lizando,

realizando o pós venda e prestando assistência técnica preventiva e
corretiva no período de garantta do Produto marca Volare, sem

exclusividade, embora na presente data seja a única representante nas

cidades de Acajutiba, Água Fria, Alagoinhas, Amargosa, Amélia Rodrigues,

América Dourada, Andaraí, Anguera, Antônio Cardoso, Aporá, Apuarema,

Araças, Araci. Aramari, Aratuípe, Baixa Grande Barra do Mendes, Barro

Alto, Barrocas, Biritinga, Boa Vista do Tupim, Bonínal, Bonito. Brejões,

Brotas de Macaúbas, Cabaceiras do Paraguaçu, Cachoeira, Caém,

Cafarnaum, Cairu, Caldeirão Grande, Camaçari, Canarana, Candeal,

Candeias, Capela do Alto Alegre, Capim Grosso, Cardeal da Silva, Castro

Alves, Catu, Central, Cipó, Conceição da Feira, Conceição do Almeida,

Conceição do Coité, Conceição do Jacuípe, Conde, Coração de Maria,

Cravolândia, Crisópolis, Cruz das Almas. Dias d' Ávila, Dom Macedo Costa,

Elísio Medrado, Entre Rios, Esplanada, Feira de Santana, Gandu, Gavião,

Gentio do Ouro. Governador Mangabeira, Iaçu, Ibipeba, Ibiquera, Ibitiara,

Ibititá, Ichu, Inhambupe, Ipecaetá, Ipirá, Ipupiara, Irajuba, Iraquara. Irará,

Irecê, Itaberaba, Itaeté, Itaguaçu da Bahia, Itamari, Itanagra, Itaparica,

Itapicuru, Itaquara, Itatim, Itiruçu, Ituberá, lacobína, Jaguaquara,

laguarlpe, Jandaíra, Jiquiriçá. João Dourado, Jussara, Laje, Lajedinho,
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Lajedo do Tabocal, Lamarão, Lapão, Lauro de Freitas, Lençóis, Macajuba,

Madre de Deus, Mairi, Maragogipe, Marcionílio Souza, Mata de São João,

Miguel Calmon, Milagres, Morro do Chapéu, Mucugê, Mulungu do Morro,

Mundo Novo, Muniz Ferreira, Muritiba, Mutuípe, Nazaré. Nilo Peçanha, Nova

Fátima, Nova Ibiá, Nova Itarana, Nova Redenção, Nova Soure, Olindina,

Oliveira dos Brejinhos, Ouriçangas, Palmeiras, Pé de Serra, Pedrão,

Pintadas, Piraí do Norte, Piritiba, Planaltino, Pojuca, Presidente Dutra,

Presidente Tancredo Neves, Queímadas, Quixabeira, Rafael lambeiro,

Retirolândia, Riachão do Jacuípe, Ribeira do Amparo, Rio Real, Ruy Barbosa,

Salinas da Margarída, Salvador, Santa Bárbara, Santa Inês, Santa

Teresinha, Santaluz, Santanópolis, Santo Amaro, Santo Antônio de Jesus,

Santo Estêvão, São Domingos, São Felipe, São Félix, São Francisco do

Conde, São Gabriel, São Gonçalo dos Campos, São losé do Jacuípe, São

Miguel das Matas, São Sebastião do Passé, Sapeaçu, Sátiro Dias, Saubara,

Seabra, Serra Preta, Serrinha, Serrolândia, Simões Filho, Souto Soares,

Tanquinho, Taperoá, Tapiramutá, Teodoro Sampaio, Teofi lândia, Teolândia,

Terra Nova, Ubaíra, Uibaí, Utinga, Valença, Valente, Várzea da Roça, Várzea

do Poço, Várzea Nova, Va-zedo, Vera Cruz, Wagner, Wenceslau Guímarães,

Xique-Xique, todas no estado da Bahia.

Caxías do Sul/RS, 7 de fevereíro de 2025.

MARCIo DE souzÁ ffi3"i: 
rD.* dtgh'rF

TATSCH:68077246 raTrorá!o77r.úo.7

IJóI

STONEIVARG^s rfu&Ê-ôd
OA Eg*vlB
stva:rrrozzoo#3f;#'
59 ffiÍ.'ú

MARCOPOLO S.A,
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Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do lvÍunicipio de Salvador - PGMS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGAT]VA DE DEBITOS TRIBUTÁRIOS NA
SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NÂ DiVIDA ATIVA DO
MTJNICÍPIO DE SALVADOR

Raáo Sôcill

C\I'J:
i:ndcÍcço:

PECA FACIL VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA

34.301.(r44/r)001-71

AVENIDA BARROS REIS N" 000648 . ARRÁIAL DO RETIRO, SALVADOR/tsA.
CI:P: 41204025 - LOJÂ LJ

Númcro da Ccrtidão 265251 I

E çenillcado que

Consranr débiros adminisnados pela SEFAZ çom exigibilidade suspensa nos rermos do aí.8", da Lei n" 7.186, de 27
de dezenrbro de 200ó - Código Tributário c de Rendas do N'lunicipio de Salvador (CTRMS), ou objeto de rlecisào
judicial que determina sua desconsidemçâo para fins de ceniÍicaçâo da regularidadc fiscal. ou ainda não vencidos:

Corstam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Dividâ Àtiva do t!íunicipio com exigibilidade suspensa nos
Ícrmos do an. 8", da Lei n" 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município <lc

Salvador (CTRl,,ÍS), ou E0rantidos rncdiante bcns ou dircitos, or.r corn embargos da Fazenda Pública enr processos de
cxecuçâo fiscal, ou objelo de decisão judicial que detcrmiDa sua desconsideração para Íins de cenificação da

rcgulari(kdc fiscal.

[-.slir ccírdão se refere à situaçIo llscal, compreendendo crediros rribur.ános administrados pela SEFâZ e a inscrições
cnr f)ivirJa.i\tiva junto à PClvlS c abrnnge, inclusivc, ü siruação csd!-stral do estsbelecimento matriz e suüs filiüis ou
irnó\ cl(is) cm quc cstcjafin) na condição dc contribuinte.

Conlonre disposto no ÂÍt. 179, do CTRMS. cstc documcoto tcm os mesmos efeiros da CcrtdÀo Ncgativâ

I"irl tcssalraclo o direito de o i!Íunicípio cobrar e inscrever crn Dívida Ativa quaisquer dividas do sujeito passivo que
r'icrcrn a ser apuradas,

A accilação dcsta cenidào estii condicionadu a verificação dc suo âulenticidadc na lntemet, no endere4o
https:,'/sefaz.salvador.ba go\..br

Ccnirlâo emitirlr gratuililmc[tc conr basc tra Lei n' 7.1 86/2006 - CTR]ÍS

Ccíidio ernilida às l7:08:.19 horas do rlil 01!01 2025.
\rálidu até dra 06,082025.

CódrgodccontÍolcdaccíidiio: A29B,L74E,,42OA,2539,90F0,8447,5D8C.D700

Esta ccíidào foi cnirids pcla página da Secrenria \,lunicipal da Fazenda, no endereço
hlip:','$ !}'w.scfaz.sah'adotba.gov.br. c sua autclticidade pode scr conÍlmrada utilizaodo o código dc controlc scrma.

h tlpsrl/servlcosweb. ss faz. salvâdor. ba.9 ov bísisloma/ce nidao_nega tiva/sorvicos_coítrdao_negaüva_Íorm.asp 1t1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITos TRABÀLHISTàS

l.iome: ?ECÀ FÀCIL VE iCULOS
cN P-r: 34 .301.044,/0001-?3
:err.-i dào n": 38498917r2A25
Exped-Çáo: 01 /01 .'2A25, ts
!alaldoe. eJ/Lt /,1026 - Lg0
de suê expedÍÇão.

PECÀS E SERVICOS LTDÀ (MATRIZ E FILIÀIS)

1?:03:19
(cento e oiLenta) dias, contados da data

CertiÍica-se que pECÂ FÀCrL VETCULOS PECà.S E SERVICOS LTDÀ (I.í.ÀTRIZ EFrlrÀrs), inscrito(a) no CNpJ sob o nc 34.301. OAi/OO}L_73, NÃo coNSTÀ
ccmo inadimplente no 3anco l.ràc1onal. cie Devedores Trabafhistas.
Ce.rtldão emitida com base nos arts. 642_A e gg3_A da Consolidaçào
das Lers do Trabalho, acrescentados pelas l,eis ns." lZ.440/2071 e
13.461 /20i1 , e no Àrc Ct/2A22 da ÇcJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidáo são de responsab j-Iid.ade dos
lrrbuna is do T raba Iho .

No caso de pessoa jurÍ-dica, a Ce.rtidão atesta a empresa em relaÇãc
a todos os seus esEabel-ecimen:os, agências ou f j.Iiais.
À acei taÇào desta certidão condiclona-se â verlficaÇào de sua
autentrcidade rro portal cio Tribunal Superior do Trabalho nafnLernet (http: //www.:st.;us.br) .

Cer-. :dào emi tida graLurtameÍ.tte.

INEORMÀÇÀO IMPORTÀI{TE
Do tsancc liaci.onal de Devedores Trabalhi.stas constam os dados
necessár.ios à rdentificaÇão das pessoas naturais e jurícij.cas
inadinplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estâbeleclCas em. sentençâ condenatória transitada en julgado ou em
acordos lucilciais tt:abafhistas, j-nclusive no concernenr_e ac,s
recolitimentos p r e v i d e n c i á r r o s , a honorár j-os, a cuscas, a
einolumentos ou a recoi.himenios determinados em l-eí; ou decorrenLes
de execuçâo de acordos firmados perante o Ministério púbIico dc
Trabaihc, Ccmissàc de Concj..:iaÇão previa ou dema j-s Litutos que, por
drsposiÇàc légal, conliver forÇa executiva.



07to7t2025, 16 53 Consurra Regularidads do Émpre0ador

C4IXÀ EC(]NÔMiCA FEOERÀL

Certificado de Rcgularidadc
do FGTS - CRF

Inscriçãol
Razão

34.301.044/0001-73

PECA FACIL VEICULOS PECÂS E SERVICOS LTDA

AV BARROS REIS 648 / ÂRRAIAL DO RETIRO I SAL\rÂDOI / Ijr'\ ]' 'i l:q-1-
025

cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe coníer:r o /\rt,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, ne5r-.r drl:J. a

empresa acima identificada encontra-se em situação rcgular p{l'-'ni(r 'l
Fundo de Garantia do Tempo de Servtco - FGTS.

6A'XÂ

o presente Certificado não servirá de Prova conira cobr.lnç.r de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos dÜvidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:2610612025 a 25/07 /2025

Certificação Número: 20250626060603245 1 339 1

Informação obtida em 0710712025 16:53:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos r:m

condicionada a verificação de autenticidade nÔ site da

www.caixa.gov.br

L.lr ,l51,1

í-aira:

hrtos://cons!lla-cí caixa.gov br/consul!âcrílpage$ mnsultaEmpregador.jsí 1',1
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GOVERN'O DO ESTADO DA BAHIA

SECRETAR]A DA FAZENDA

Emissão: 13 106/2025 l4:23

(Emitida para os oloito3 dos arls. íí3 e í14 da L€i 3.956 dá í1 do dezembro do í98í - Código
Tribuiário do Eslrdo da Bahia)

Certidão No: 20253'103/í30

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

RÂzÀo socrÀt

PECA TACII- \'EICULOS PECAS E SERVTCOS LTDA

rNscRlçÁo ESTADUÂL

079.901.076

CNPJ

3,1.301.044/0{r0l -73

Fica certificado que constam, até a presents daLa, âs seguintes pendências de rêsponsabilidade do contribuinte acima
rdentilicado, rolativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja €xigibilidade sncontra-se suspsnsa. emprestando à

pres€nte certidão Positiva o efeito de Negativa:

Proccsro(s) Adminirtrrtivo(r) Fiscrl(i5): ICMS

299161 -0002125-0 - InicialiDEFESA

Esta c€rtidáo engloba os débitos reÍerentes a todos os estab6lecimentos do contÍibuint€. inclusive os inscÍitos na Dívida
Ativa, dê competência da PmcuradoÍia GêÍal do Estado, ress€lvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer oulÍos débitos qus vierem a seÍ apuÍados.

Emitida em 1310612025. conforme PortaÍia n" 918/99, seodo válida por 60 dias, conlados a partir da data de sua
emrssao,

AAUTENTICIOADE OESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAzENDÁR[As ou vtA tNTERNET, No ENDEREço http://www,sêtaz.ba.gov.br

Válida com e apíssêr ação conjunta do cartão original de inscnção no CPF ou no CNPJ da
Seqe(aÍia da Receita Federaldo Ministério da Fazonda.

PAG- I dc I RclCe nidâoLspca ial . rpl



w MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetariã ds Receita Federâl do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazende Necional

CERTIDÃO NEGÂÍIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FÊDERAIS E À O|VIDÂ
ATIVA DA UNIAO

Nome; PECA FACIL VEICULOS PECAS E SERVTCOS LTDA
CNPJ: 34.30í .044/0001 .73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍaÍ ê inscÍever quaisquer dívidas de
responsabilidâdê do sujeito passivo acimá identiÍicado que yierem a ser apuradas, é certiíicado que
náo conslam pendências eftr seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Recerta Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇões em Divida Ativa da União (DAU) junto à
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cenidâo e válida paÍa o estabelecimento malíiz e suas filiais e, no c€so de ente fedeÍativo. para
lodos os orgãos e Fundos públacos da administraçâo direta a ele vrnculados. ReÍere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlÍibuiçõês sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd do parágraío únicÍ) do art. 1 1 da Lei no 8.212. de 24 de julho de 1991 .

A aceitaÇâo desla certidão está condicionada à veriÍic€çâo de sua aulenticidade na lnternel. nos
endereços <hIp:/,'rfb.gov.br> ou < h tt pi /^À"ríw. pg ín. g ov. br>.

Certrdâo emitida gratuitamente com base na Portariâ Conjunta RFBiPGFN no
Emitida às 08:38 56 do dta O4iO2l2A25 <hora e data de Brasiha>.
Válioa até 03iO812025.
Codigo de controle da certidáoi 783i1.5E}18.EI114.48OA
Oualquer rasura ou emenda invalidará este docun'rento.

751 de 21101201
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL. 1O GRAU

cERT|DÃO No: 00854148E

A autenticidade desta certidão poderá ser conftrmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sislemas eletrônicos de

distribuição de processos deste Estado da Bahia, anterioÍes à data de 2710612025,

verifiquei NÃO CoNSTAR em nome da parte abaixo indicada:

RAZãO SOCiAI: PEÇA FÁCIL VEíCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 34.301.044/0001-73
Endereço: AV. BARROS REIS. N. 648, LOJA, BAIRRO ARRAIAL DO RETIRO, CEP:

41 20 4-025,SALVADOR,/BAH IA

Estacertidãoabrangeasaçõesativasdefalênciaerecuperaçãojudiciale
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada ftgure no pólo passivo,..p3t3 ut ações de

falêntia e pólo ativo, para as ações de recuperação ludicial / extÍaiudicial, com exceÇao

dos processos em segredo de iustiÇa.

Em caso de inconíormidade, entrar em contato com a Seção de Certidôes -

SEDEC através do endereço eletíônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabílidade do solicitante' devendo a

tjtularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, lendo em vista que a base

de dados pesquisada paÍa a emissão desta certidão não possui conexão com

nenhuma outra base de àados de outra instituiÇão pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emltida sem custas e tem valldade de 30 dias, a partir da sua

dala de emissão. Após este pÍazo, será necessáÍia a emissão de nova certidão'

Salvador/BA, sexta'feira, 27 de junho de 2025
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ALTERAçÃO E coNsoLrDAçAo
PEçA FACIL

DO CONTRATO SOCIAL
VEÍCULOS, PEçAS EDA EMPRESA

sERVrçOS LTDA.

EDUARDo pafxÃO RosADO, brasileiro, natural de São Raimundo Nonato -

P aui, maior, casado com regime de comunhão parcial de bens, comerciante,

residente e domiciliado nesta capital, na Ladeira do Acupe, no 07, Brotas. CEP.

40290-160, portador da carteira de identidade no !.149.574, expedida pela ,

SSP.BA C CIC NO 040.234.205.49 E LUIZ CARLOS PAIXÃO ROSADO,

brasileiro, natural de São Raimundo Nonato - Piauí, maior, casado com regime

de comunhão parcial de bens, comerciante. residente e domiciliado nesta'

capital, na rua Paraná, no 269, apto 1001, Pituba, CEP 41830-170, portador da

carteira de identidade no 628.650, expedida pela SSP-Ba e CIC no

O24.742.635-00. sócios componentes da sociedade que gira sob a

denominação social de PEçA FACrL VEiCULOS, PEçAS E SERVrçOS LTDA,

com sede na aventda Barros Reis, no 648, Arraial do Retiro, Salvador - Bahia,

CEP47.2O4'O25,conformecontratosocialarquivadonaJuntaComercialdo

Estado da Bahia, sob no 29201037437 de 04/LO/f990, inscrita no CNPJ sob no

34.301.044/0001-73, resolvem de comum acordo promover a presente

alteração mediante cláusulas e condições seguintes:

cúUSULA PRIMEIRA

O objetivo da sociedade que é o comércio e representações de veículos, peças

e serviços automotivos, Passa ser:

- O comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos, comercio

a varejo de peças g 3çs55órios novos para veículos automotores, serviços de

manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, representantes

comerciais e agentes do comercio de veículos automotores, representantes

comerciais e agentes do comercio de peças e acessórios novos e usados

veÍculos automotores e representantes comerciais e agentes do comerc

maquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves'

a(a

io

Confi{r u

a



Continuação da alteração e consolidação do contato social da empresa

PEçA FACIL VÉÍCULOS, PEçAS E SERVIçOS LTDA

coNsoLrDAçÃo Do CoNTRATO SOCTAL

Os sócios decidem ainda consolidar o contrato social, cujas cláusulas e

condições passarão a vigorar com seguinte redação'

EDUARDO PAIXÃO ROSADO, brasileiro, natural de São Raimundo Nonato - , 
-

Piauí, maior, casado com regime de comunhão parcial de bens, comerciante, -.

residente e domiciliado nesta capital, na Ladeira do Acupe, no 07, Brotas, CEP.

40290-160, portador da cafteira de identidade no L,!49.574, expedida pela

SSP.BA C CIC NO 040.234.205.49 C LUIZ CARLOS PAIXÃO ROSADO'

brasileiro, natural de São Raimundo Nonato - Piauí, maior, casado com

regime de comunhão parcial de bens, comerciante, residente e domiciliado

nesta capital, na rua Paraná, no 269, apto 1001, Pituba, CEP 41830-170,

portador da carteira de identidade no 628.650, expedida pela SSP-Ba e CIC no

O24,742.635-00, sócios componentes da sociedade que gira sob a

denominação social de PEçA FACIL VEÍCULOS, PEçAs E SERVIçOS LTDA',

com sede na avenida Barros Reis, no 648, Arraial do Retiro, Salvador - Bahia'

cÉP 41.204-025. conforme contrato social arquivado na lunta Comercial do

EstadodaBahia,sobnoZg2OfO3T43TdeA4/f}lLggo,inscritanoCNPlsobno

34.301.044/0001-73, resolvem de comum acordo promover a presente

consolidação mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade gira sob o nome empresarial PEçA FÁCIL VEÍCULOS, PEçAS E

SERVIçOS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA

AsociedadetemasuasedenaAVenidaBarrosReis,no643,ArraialdoRetiro,

Cont rnua
Salvador - Bahia, CEP 41.204'025

.., -- )
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Continuação da alteração e consolidação do contato social da empresa

PEçÂ FACIL VEiCULOS, PEçAS.E SERVTçOS LTDA

CLAUSULA TERCEIRA

A sociedade tem como objetivo o comercio a varejo de automóveis,

camionetas e utilitários novos, comercio a varejo de peças e acessórios novos

para veículos automotores, serviços de manutenção e reparação mecânica de

veículos automotores, representantes comerciais e agentes do comercio de-

veículos automotores, representantes comerciais e agentes do comercio de

peças e acessórios novos e usados para veículos automotores e

representantes comerciais e agentes do comercio de maquinas,

equipamentos, embarcações e aeron aves,

CLAUSULA QUARTA

O capital social é de R$1.260.000,00 (Um milhão, duzentos e sessenta mil

reais), divididos em 1.260.000 (Um milhão, duzentos e sessenta mll) quotas

de R$1,00 (Um real)cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda

corrente do país, com a segurnte distribuição:

O sócio EDUARDO PAIXÃO ROSADO, possui 567.000 (Quinhentos e sessenta

e sete mil) quotas de R$1,00 (Um real) cada uma, no valor total de

R$567.000,00 (Quinhentos e sessenta e sete mil reais).

O sócio LUIZ CARLOS PAIXÃO ROSADO,693.000 (Seiscentos e noventa e

três mil) quotas de R$1,00 (Um real) cada uma, no valor total de

Rs693.000,00 (Seiscentos e noventa e três mil reais).

CLÁUSULA QUINTA
A sociedade iniciou suas atividades em 04 de outubro de 1990, e o seu pr

de d u ração e indeterminado.

Contilu

,/ 3
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Contrnuação da alteração e consolidôção do contato social da empresa

PEçA FACIL VEÍCULOS, PEçAS E SERVIçOs LTDA

CLÁUSULA SEXTÂ

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento das outras sócias, a quem fica assegurado, em igualdade

de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à'

venda, formalizando. se realizada a cessão delas, a alteração contratual

pe rtin en te.

CLÁUSULA SÉTIMA

Â responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidaÍÍamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA

A administração da sociedade caberá aos sócios EDUARDO PAIXÃO ROSADO e

LUIZ CARLOS PAIXÃO ROSADO, em conjunto ou separadamente com os

poderes e atribuições de administrar aútorizado o uso do nome empresarial,

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio'

CLÁUSULA NONA

Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apu ra das.

cLÁUSULA DÉCIMA

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sóc

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso'

Continu
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Contrnuação da alteração e consolidação do contato social da empresa
pEçA FAcrL veÍcut-os, pEçAs E sERvrços LTDA

cr-Áusuu oÉcrua PRTMETRA

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual assinada por todas as sócias.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de

"pro-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA TERCETRA

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeirosí sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou das sócias remanescentes, o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente

levantado.

Parágrafo único

O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação ao seu sócio.

cLÁusuLA DÉcrt4A qUARTA

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos

de exercer a administração da sociedade, por lel especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que tempora riamente, o acesso a cargos públicos; ou Por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou

propried ad e.

Contih
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Continuação da alteração e consolidação do contato social da empresa

PEçA FACIL VEÍCULOS, PEçAS E SERVIçOS LTDA

CLAUSULA DECIMA QUINTA
Fica eleito o foro de Salvador para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03

(três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas que

também assinam, para gue o mesmo seja arquivado na Junta Comercial do

Estado da Bahia e produza os efeitos legais.

Salvador, 14 de

E DUAR DO

TESTEMUNHASí

Ilar i a das
RG: 1.4161

aio de 2012r

ROSADO

-í,,-i --*í'*
r-úrz ca nius-rmxÃo n

05

r

OSADO

ças Ar auj o Cruz
S SP-BA

, /1 A

'k4.Y.;"-'EãrI i Nascimento Silva
P.G; 1.0ú3.84n SSP-BA

lD JUNTA CO ERCIAL DO ESTAOO DÂ BAHIÂ
1-7--__cER TtFiCO O REC|STRO tr,| | 1/m2O 1 4 SOB Nõ 973a771 7,ucEae@t.,,oto. 14/1 r 3288-4 oe za,oiro,to
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HELIO PORÍETÀ RÂUOS
SECRETARIO-GERAL
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO OE DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO2/2O2s-SESAU
D|SPENSA DE LICITAÇÃO N" 008/2025-DL

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de

licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razâo da escolha do prestador

de serviços, quanto pela justificativa dos preços;

CoNSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que

comprovam que o contratado possui habilitaçáo e qualificação mínima para celebrar

o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei no 14.13312021;

CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO prevê que a DISPENSA DE

LICITAÇÃO está em conÍormidade ao disposto no artigo 72 clc75, inciso lV alínea

a) da Lei no 14.13312021;

No uso das atribuiçóes que me foram conferidas, em especial ao !i=sqos]9-1o.3$lg9
72, Vii,t da Lei áo 14j13y2021, AUTORTZO A CONTRATAÇAO MEDIANTE

DISPENSA DE LICITAÇÃO OO8/2025-DL, nos termos descritos abaixo:

Objeto a ser Contratação de empresa autorizada para prestação de serviço

contratado: de revisão veicutar programada de 120'000 km, para o veículo

Ônibus Volare, placa SJM- l 403, pertencente a frota do Fundo

MuniciPal de Saúde.

contratado: PEÇA FACIL VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA '

PREFEIÍURA

Fundamento Legal

48 (quarenta e oito) horas.
1 4 I 0212025 até 1 4 I 03 I 2025
R$ 9.153,73 (nove mil cento e cinquenta e três reais e
setenta e três centavos).
Artigo 75, lV alinea a) da Lei no 14.1331202'l -

Jeovan Viera da Silva
AUTORIDADE COMPETENTE

e e.oCo do Bondeiro - Centro. lnhombupe - 84.4849O-OOO

Estodo do Bohio I Prefeituro Municipol de lnhombupe | 13 ó47 185/OOO1-72

Prczo de Execução e
Vigência:

Valor Total:

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em

atendimenio ao preceito do artigo 72, paágraio único da 1.ei no 14.13312021, para

que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial'

lnhambupe - BA, í4 de fevereiro de 2025.

-
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, CentÍo, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-Ofi

CN PJ 13.922.554/Oq)1-98 - TeleÍax: (075) 3339-2150 / 2128

TERMO DE AUTUAÇAO

Após a análise da documentação constante no processo, com base na documentação apresentada,

no oficio da Secretíria(o) autorizando a deflagração de processo administrativo, dentro dos

padrões estabelecidos no art. 74, inciso III, "a" da Lei 14.133/2021, AUTUEI este PROCESSO

ADMINISTRATIVO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 012/2O25FMSIN, NA qUAI

tem por objeto a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARÂ A
nBairzaÇÃo DE REvIsÃo pnÉwxrlvn E coRRETIvA Do vEÍcut,o oNIBUS
voLARE V9L EX- EURO V 2022, PLACA RPR4F35, PERTENCENTE AO FLIIIDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO SOUTO SOARES/BA, VISANDO A
MANUTENÇÁO DA GARANTIA DE FÁBRICA, lawo e assino o presente termo de autuação

eu, LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, l4 de Julho de 2025.

Atenciosamente,

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

-rt'
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-00(

CNPJ 13.922.s54l0ü)1-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

ANÁLISE PRELIMINAR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO N' 012/2O25FMSIN

PROCESSO ADMINISTRATIVO n' 155 12025

1. OBJETO:

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTORIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE REVISÃO

pREvENTIvA E CORRETwA DO vEÍCULO ONIBUS VOLARE v9L Ex- EURO V 2022,

PLACA RPR4F35, PERTENCENTE AO FUNDO MLTNICIPAL DE SAÚDE DO MLTNICÍPIO

souTo SOARES/BA, VISANDO A MANUTENÇÃO na ceRalTIA DE FÁBRICA'

2. DA FUNDAMENTAÇÀO LEGAL:

Conforme o aÍt.74, inc. I da Lei Federal n' 14.133 de 0l de abril de 2021:

Art. 74. É inexigível a ticitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: I -

aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam

ser fomecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos["']'

§ 1. - para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar a

inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contÍato de exclusividade,

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fomecido

ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência

por marca específica.

Requisitos este que se encontram atendidos, na pÍesente contÍatação, senão vejamos:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÀO

Trata-se de um veículo essencial para o tÍansporte de pacientes e usuários dos serviços públicos

de saúde do município, em especial para o atendimento a demandas de média e alta complexidade,

realizadas em outros centros urbanos. A conservação e o pleno funcionamento do referido veículo

são fundamentais para a continuidade dos serviços de saúde prestados à população local

considerando que o ônibus ainda se encontra dentro do período de galantia de fábrica" é

imprescindível que as manutenções preventivas e corretivas sej am realizadas por empresa

autorizada, conforme as exigências do fabricante, de modo a preservar a gaÍantia contratual e evitar

a perda de cobertua por eventuais defeitos de fabricação.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-O(x

CNPJ r3.922.554/0ü)1-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

Dessa forma, justifica-se a contratação de empresa autorizada pela montadora Volare,

devidamente habilitada para realizar os serviços necessários com o uso de peças originais e mão

de obra qualificad4 seguindo o plano de manutenção indicado no manual do fabricante.

A adoção dessa medida visa, ainda, Írssegurar a eficiência, durabilidade e segumnça operacional

do veiculo, além de evitar prejuízos ao erário com manutenções futuÍas mais onerosas, em

decorrência da perda da garantia.

Ante o exposto, evidencia-se o interesse público na contÍatação em questão, sendo esta

indispensável para o adequado funcionamento da frota vinculada à saúde municipal.

4. DA RAZÁO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

A escolha da empresa pEÇA FÁCIL VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA., inscrita no

cNPJ no 34.301.34410001-73, justifica-se pelo fato de tratar-se de empresa autorizada pela

montadora Volare, apta a realizat os serviços de manutenção preventiva e corretiva do veículo

ônibus volare v9L EX - EURO Y, aÍlo 2022, placa RPR4F35, pertencente ao Fundo Municipal

de Saúde de Souto Soares/BA.

A escolha foi fundamentada na necessidade de manutenção da garantia de fábrica' a qual exige

queosserviçossejamrealizadosexclusivamenteporempresaautorizadaecredenciada,com

utitização de peças originais e mão de obra especializada. Assim, a contratação visa garantir o

pleno funcionamento do veículo e evitar riscos de perda da garantia contratual.

Quanto ao preço, a proposta apresentada pela empresa PEÇA FÁCIL VEÍCULOS encontra-se

compatível com os valores praticados no mercado, sendo considerada adequada e vantajosa para

aAdministraçãoPública.Aempresaapresentouorçamentodetalhado,comvalores

correspondentes aos serviços técnicos a serem realizados, observando a tabela de preços da própria

rede autorizada Volare, o que reforça a razoabilidade e economicidade da contratação'

Dessa forma, a contratação direta da referida empresa revela-se a altemativa mais eficiente, segura

e economicamente justificada, atendendo aos princípios da legalidade, eficiência, continuidade do

serviço público e interesse público.

5. DA CONSLUSÃO:

Considerandoafinalidadedopedido,suajustificativ4bemcomo,foiapresentadoomotivoda

escolha e o preço, este Agente de Contratação classihca o pÍesente processo como de

Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no art.74, inciso I da Lei no 14 133 de 0l de abril de

202l,tendoemvistaainviabitidadedecompetição,opreçocompativelaopraticadonomercado,
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José sampaio, ne 08, le andar, centro, Souto Soares - Bahia, cEP 46.990-0fi

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa de despesa, e a indicação do

recurso próprio para a despesa conforrne art. 72 da mesma lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças paÍa análise da assessoria jurídica que emitirá o paÍecer

jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 14 de Julho de 2025.

MATtt S PAnÍ00 OO5 AruOS
atcíta da Cortntâçlo dâ Sêc.

Mun ê
s

Mateus Pa ôio dos Anjos

Agente de Contratação

Decreto no 02612025



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFEITURÂ MUNICIPAL

Avenida José Sampsio, 0t Centro - Bahig CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-9E - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2l2E

Ilma. Sra.

Isa Femanda Martins Alves
Procuradoria Jurídica do Município de Souto Soares/ElA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Seúora,

Sirvo-me do presente para solicitar à vossa seúoria, tendo em vista toda a documentação em

anexo que compõe os autos com finalidade de GoNTRATAÇÃO DE EMIII-SA IU^ToRIZADA
PARA A REALtzAÇAo DÉ úusÃó PREVENTTVA E CORRETTVA DO VEÍCI"LO

ôNIÉUS VóIENE Vôr- EX. ÉURO Y }O}2,PLACA RPR4F35, PERTENCENTE AO FLTNDO

úwrcrpar- DE sAúDE Do lvÍI-rNICÍPIo souro soARE-s/BA' -^YLSIIP: "
ii,iÃi.iiiie-nõAó oa caneNrlA DE FÁBRICA, INExIGIBILIDADE DE LICITAÇAo com

t^" no u.t 7'4,1daLei 14.13312021, a iniciar a partir dadata de celebração do futuro contrato,

com base nos documentos anexos, a emissão de pàrecer sobre a possibilidade de contratação'

Souto Soares,{Ba, l4 de Julho de 2025 '

?A

25

Mateus â os Anjos

Agente de Contratação

Decreto no 02612025
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PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/ü)01-98 - Telefax: (0xx75l 3t3,92L5O I 2128

PARECERIURÍDICO

Inexigibilidade de Licitâção n,e o].z /zOzSFMSIN - Processo Administrativo ne

Assuito: Análise jurídica sobre a viabilidade de contratação de acordo com o Art. 7 4,1, d'a

Lei 14.133/202t.
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

I - RELATÓRIO

A Secretaria Municipal de Saúde de Souto Soares/BA solicita análise jurídica quanto à

viabilidade de contratação direta, visando a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA AUToRIZADA

PARA A REALIZAÇÂO DE REVISÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO VEICULO ONIBUS

VOLARE V9L EX- EURO V 2022, PLACA RPR4F35, PERTENCENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE

sÀúos lo MUNTCÍpro SoUTo S9ARES/BA, VISAND6 A MANUTENÇÃg DA GARANTIA DE

FÁBRICA.

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base'

exclusivamente, os elementos que constam, até presente data' nos autos do processo

administrativo em epígrafe. Nessa linha, cabe a este órgão prestar consultoria sob o prisma

estritamente iurídico, nao lhe competindo adentrar na conveniência e oportunidade dos atos

p.rri.rao, no âmbito da Secretaria solicitante, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnica ou administrativa.

II. FUNDAMENTAÇÃO

A) DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAçÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE PREVISTA

NO ART.74, lNc. I DA LEI L4.133/2021-

como já afirmado, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que é mitigada pela

própria Constituição da República que, em seu art. 37, inc. XXI, permite a contratação direita

nas hipóteses descritas na legislação.

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece

iipOi"r", de inexigibilidade de licitação, conforme prevÍsto to arl.74 da Lei ne 14'133 de

202l,autorizandoaAdministraçãoarealizarcontrataçãodireta'semlicitação'

Ademais, a inexigibilidade, prevista no art' 74 ocorre quando houver inviabilidade de

competição, tendo em vista que a Administração Pública já sabe a quem será direcionada a

con;atação. tá a dispensa do art.75 são situações em que a opção legislativa autoriza a

contrataião direta, iontudo, existe a possibilidade de competição entre os potenciais

fornecedores.

por conta disso, o sempre lembrado Marçal Justen Filho 2 sugere que a contratação direta

seria uma "modalidade anômala de licitação", haia vista que a finalidade da licitação é a

competição para a seleção da melhor proposta de maneira que atenda o interesse público'

senáo aisim, a Lei Federal 1.4.L33 /2021, em seu artigo 74,inc.l, tem a seguinte redação;

.B
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Art.74. É inexigível a ticitação quando invíável a competíção, em

especial nos cosos de:
I - aquisição de moteriais, de equipomentos ou de gêneros ou

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comerciol exclusivo;

Desta maneira, vale dizer, que a inexigibilidade tem como pressupostos a inviabilidade do

procedimento de competição, podendo ocorrer em hipóteses de aquisição de algo (materiais,

equipamentosJ ou em situações de contratação de um serviço, prestado por um produtor,

empresa ou representante comercÍal da região.

A exclusividade absoluta corresponde a existir um único fornecedor na região, de modo que

é inviável realizar o certame licitatório, contudo a demanda requer comprovação por

declaração de exclusividade, seja de bens ou serviço. A nova legislação contempla agora, não

apenas a aquisição de materiais, mas também a contratação de serviços'

b) DA EXCTUSMDADE DO §1" DO ART.74 DALET14.133/2021

A declaração de exclusividade tem como função atestar que um produto ou serviço é

exclusivo no mercado, ou seja, comercializado apenas por um produtor, empresa ou

representante comercial, justificando a inviabilidade absoluta da competição e dispensando

o ato de licitar.

De acordo com o §1' do artigo 74;

§ 1e Para fins do disposto no incíso I do caput deste ortigo, a

Administraçõo deverá demonstrar a inviabilidade de competição

mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade,

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capoz de

comprovar que o obieto é fornecido ou prestado por produtor,

empresa ou representante comerciol exclusivos, vedodo a

preferência por marca esPecífica.

cumpre aclarar que a limitação imposta pelo dispositivo legal, no sentido da impossibÍlidade

de haver preferãncia de marca, quer significar que o ponto marcante da ausência de

competidoies não é o produto em si, mas a solução técnica a que o produto corresponda e

que sela esta a única que atenda à necessidade de interesse público surgida. Esta corrente

não 
"n.ont., 

discrepância na jurisprudência. Do repositório do TCU, destacamos o seguinte

excerto de acórdão:

,,Determinar à casa da Moeda do Brasil para que nos aquisições de materiais com fornecedor

exclusivo comprove nos autos que inexistem produtos similores capazes de atender as

necessidades tlo serviço, devendo ombas as assertivas estar devidamente comprovadas nos

autos, mediante atestados emitidos pelos órgãos competentes". (Ac' 3.6a5/2008 Plenário)

É sabido que a Iicitação é norteada pelo princípio da eficiência, haja ústa que o gestor público

deve sempre buscar a melhor e mais adequada solução para os problemas administrativos,

agindo nos parâmetros legais e visando o interesse público'
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Portanto, em caso de inexigibilidade de licitação decorrente da exclusividade, o gestor deve

direcionar seu juízo de conveniência e oportunidade na contratação do produto ou serviço

tido por único ou exclusivo que demonstre ser a solução técnica mais adequada para a
necessidade da administração, afastando a ideia de que ha.ia outras no mercado que tenham

as ca racterísticas, funcionalidades ou soluções similares.

Neste cenário, vê-se constar iustificativa/comprovação da Administração quanto a

necessidade e essencialidade da contratação pretendida. Logo, atendida a exigência. Por sua

vez, quanto à escolha da contratada, como mencionado anteriormente, resta assim

justificada ante à exclusividade da prestação do serviço.

c) DO PROCEDIMENTO COMUM PARÁ FINS DE CONTRÁTAçÃO Olnern

Em síntese, além do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos

incisos do arL 7 4, daLei n.e 14.L33/Zt,é preciso que a contratação observe ainda o disposto

no art.72, do mesmo Diploma Legal, que dispõe ser imprescindível a apresentação de:

I - documento de formalização de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,
termo de referência, proieto básico ou proieto
executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer iurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da preúsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;
v - comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e qualiÍicação mínima
necessária;
Yl - razão da escolha do contratâdo; V
II - iustiÍicativa de Preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Nesse sentido, observando-se os documentos acostados nos presentes autos, denota-se que

a administração instruiu o procedimento de contratação direta de acordo com a legislação

que rege a matéria.

No âmbito da pesquisa de preço para esse tipo de contratação, vale citar o que dispõe o art
23, §4 da Lei t+.r33/202t.

Art. 23 [...]

§ 4e Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível

estimar o valor do obieto na forma estabelecida nos §§ le, lo s 3e deste artigo, o contratado

deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em

contratações semelhantes de obietos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas
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fiscaÍs emitidas para outros contratantes no perÍodo de até 1 [um] ano anterior à data da

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

d ) DA MINUTA CONTRÂTUAL

Contrato administrativo é o instrumento pelo qual se prescreve um acordo de vontades

vinculado a um objetivo relacionado à determinada prestação que detenha valor econômico,

suieito ao Direito Público.

A minuta de Contrato apresentada contempla os elementos exigidos pelos artigos 89 e92 da

Lei 14.133/2021, tais como: nome das partes e de seus representantes, finalidade, número

do processo da contratação direta, obieto e seus elementos característicos, condições para

sua execução, preço e condições de pagamento, vigência, direito e reponsabilidade das

partes, casos de rescisão, penalidades, manutenção das obrigações assumidas, bem como

legislação aplicável a sua execução, inclusive quanto aos casos omissos.

Desse modo, tem-se que a minuta contratual atende às exigências aplicáveis, previstas no

aftigo gZ da Lei 14.133 /2021, podendo ser utilizada pela Administração. Por fim,

recomenda-se a deüda publicação, em atenção ao artigo 72, parâgrafo único, da Lei

t4.133/202L

2. Conclusão.

Diante do exposto, conclui-se que é iuridicamente viável a contratação da empresa PEÇÁ

FAÇtL VEíCULOS, PEçAS E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF nq 34.3_01.344/0001'73,

com base no art. 74, I, da Lei ne 14.133/2021, para a REALIZAçÁO DE REVISAO
pREvENTM E CORRETIVA DO VEÍCULO ONIBUS vOLARE v9L EX- EURO v 2022,
pLACA RpR4F35, PERTENcENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Do MUNICÍPIO

souro SoARES/BA, VISANDO A MANUTENçÃO DA GARANTIA DE FÁBRICA'

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA, 14 de |ulho de 2025'

lsa Fernan
Assess

Ma Alves
o furídica

OAB-BA sob o nq 72.587
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ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARÊ5
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FUNDo }IUNICIPAL DE sAÚDE

C\PJ n" | 0.367.025/0001-tl

TERItO DE HO!ÍOLOCÁÇÃO E ADJI DTCA( ÃO DE pROCESSO LICITATóRÍO
t|iExtctBILIDADE DE LtcrrÂÇÀo \. 0t2/2025FMstN

PROCESSO ADIIIINISTRATI\;O N' I55/2025

o FU\DO \lU\ICIPÀL DE SÁUDE DE SOUTO SOARES. EsGdo dá Bâhra, inscnro no CNPJ -

cadas(ro \.ero»al de Pessoas Juridicas, sob o n'. 10.167.025,0001.81. no uso das ârribrLrçôes que lhe sào

confsrrdaspclalcgislaçàoetr!lqor,espccralrncnropclalcr l,l lil:021,.\í 7:l.Vcaltcriçõcspostcriores.

ir visla do parocer conclusi!o c\ârado pcla Comissâo de Licllâçõcs, resolvc HOMOLOGÁR o
pRocEDlt[lENTo LtclrATóRro 4NExtclBILIDÂDE )í, 01212025F]ÍslN:

ObJCIO: CONTRATAÇÀO DE E]\,ÍPRESA AUTORIZADA PAILA A REALIZAÇÀO DE REVISÀO
PREVENTIVA E CoRRETNA Do vEiculo oNIBus voLARE vgl Ex_ El-Ro \, 1022. pLAcÁ

RPR4F35. PERTE^*CENTT 
^O 

FUÀ-DO MLhitCIpAL DE SAL:DE DO LÍLlitclpto SOL-TO
§í )ARI S BÀ. \'tSA\D( ) A \í^\t tt\l\ Ár ) D.\ GAR.\\TIA I)t. t_ ÀttRt(.{
conrrâtâdoi PEÇA t'AÇrL vEícuLos, pE(tAs E sERvtÇos LTDA., inscnra no CNPJ §Ít" n,
14 -'101.1,14i0001-,'.3..ietjruda à Ar Àanos Reis. n" 648. Arrdraldo Renro. Salvador Ba

ValoÍ Global: RS 19.055.59 (dszcno!c mil, crnq.cnra e crDco rcais e cinqucnta c no'c cenra,,os)

! IGE\CIA DO CON'I RA't-O: t.t07,2025a I4'08,2025

DA EXtIQUIBII,tADE DO ATO: Oblcrivando à cxequihrlidadc dcste Àlo composto. com visrâs a roma-
lo ap«r e disporrível para pr.duzir seus reguraÍes ercil.s. o r,csmo e assrnado peras aur.rrdarJes que

procederam ao rceonhecimenlo c à Íâliijcâçiio.tonrologuçào acin)r.

DO CO\TRÂTO: Frrmar co.rrato nos len.nos da !Ítnura de Connaro elaborado. con'ocândo-se o
rntercsrrdo para irssinaturâ do contrato nos prazos iixados cm Iei.

I)ê irênc, desir decisào ilos inrcressàdo!. pro\ rdencie a celebrâçào do conrraro e n devrda publrcâçào será

resistradâ e pub[câda no Diário oficrar do Municipio. na siruâçào de Inexigibi]idade de Lrcitâção, con.

antparo na legislaçào supracrrada

Souto Soarcs.B^. l4 de Julho dc 1025

SEL}IA vIEIRA DE SOUZA

Secretáriâ lllInicipal de Saúde

Esle docuh€nto_iôr assrnsdo d,grâtments por SÊRASA Exp€nân
75847OFF29E9535À7605623DC.4Ê2BC5A
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